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 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAMARAJU 

ESTADO DA BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

ERRATA 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU, através do seu Prefeito Municipal, torna 

pública a retificação da publicação do Decreto n° 019, de 31 de janeiro de 2024, publicado na 

edição nº 3.534, de 01 de fevereiro de 2024 do Diário Oficial do Município, que passará a 

vigorar com a redação disposta em anexo. 

 

Itamaraju – BA, 29 de fevereiro de 2024. 
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